
Prefeitura Municipal de Bebedouro 
Estado de São Paulo 

Divisão de Despesas - Setor de Licitação 

Praça José Stamato Sobrinho, nº 45 - Centro - Bebedouro/SP. - Cep. 14.701-900 
Fone/Fax: (17) 3345 9116 

Site: www.bebedouro.sp.gov.br 

“Deus Seja Louvado” 

 

 

 
ATA CIRCUNSTANCIADA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DA IMPUGNAÇÃO 
APRESENTADA AOS TERMOS DO EDITAL Nº 83/2023 DA LICITAÇÃO MODALIDADE 
TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2023, DO TIPO "MENOR PREÇO GLOBAL", PROCESSO Nº 
98/2023. 
 
     Às quatorze horas, do dia onze de outubro do ano de 
dois mil e vinte e três, na sala de reuniões da Divisão de Despesas, Setor de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Bebedouro, com sede à Praça José Stamato Sobrinho nº 45, Centro, 
se reuniram os membros da Comissão Municipal de Licitação, os senhores: Tiago Ambrósio 
Alves (presidente), Luiz Felipe Lopes (secretário), Paulo Sérgio Garcia Sanchez, 
Rodrigo Galvão Moura e Maira Rodrigues Ducatti (membros), para procederem à análise 
e julgamento da IMPUGNAÇÃO apresentada aos termos do Edital nº 83/2023 da licitação 
modalidade Tomada de Preços nº 04/2023, do Tipo "Menor Preço Global", que tem por 
objeto a Contratação de Empresa Especializada em Engenharia Elétrica, devidamente 
cadastrada no CREA, incluindo Profissional Habilitado, para Modernização de 
Iluminação na Avenida Prefeito Edne José Piffer, neste Município de Bebedouro/SP., 
com Recursos Próprios do MUNICÍPIO oriundos do Fundo Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, incluindo: material, mão-de-obra, equipamentos, transportes, ferramentas, 
encargos e leis sociais, enfim tudo às expensas da contratada, sob o Regime de 
Execução Indireta de Empreitada por Preço Unitário, Processo nº 98/2023, pela empresa 
ZAGONEL S.A., enviada por meio eletrônico (e-mail): licitacao2@zagonel.com.br às 16:57 
horas do dia 04/10/2023. A princípio, a Comissão Municipal de Licitação no intuito de 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo da tomada de preços em referência, 
com o devido respaldo legal no disposto no artigo 43, parágrafo 3º, da Lei Federal nº 
8.666/93 e ulteriores alterações, promoveu diligência ao Setor pertinente ao assunto visando 
melhor entendimento e aperfeiçoamento quanto ao entendimento no que se diz respeito ao 
assunto trazido as margens pela impugnante. Onde, a Comissão Municipal de Licitação 
procedeu a análise das razões arguidas pela empresa impugnante e entendeu que não 
merece deferimento a impugnação, haja vista, que os índices exigidos no Edital supra vai 
de encontro com o entendimento do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, consoante 
jurisprudência deste, que oportuno em decisão no processo TC001833/008/05 tratou do 
assunto: “(...) e aceitavel a afericao objetiva da saude financeira mediante o nivel de 
endividamento entre 0,5 a 0,3, o que permite dizer que o indice consignado no edital (ou é 
0,4) nao contraria o entendimento ora vigente.”. Visto que o que se exige, no caso concreto, 
conforme o exigência contida no item 6.4.4.4.- do Edital supra é “IE - Índice de Endividamento 
(IE) igual ou inferior a 0,50 (zero virgula cinquenta)”, devidamente enquadrado no que se tem 
visto e usualmente aplicado no mercado, podendo mais uma vez visualizar o entendimento na 
decisão no processo TC-39206/026/09. E. Plenário. Sessão de 2/12/2009. Relator: 
Conselheiro Eduardo Bittencourt Carvalho. D.O.E. de 3/12/2009. Sendo assim, a Comissão 
Municipal de Licitação entendeu que o Edital nº 83/2023 da Licitação em referência, não 
merece reparos, em estrita observância a legalidade, legislação pertinente e a jurisprudência 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. Diante do exposto, a Comissão Municipal de 
Licitação decidiu pelo NÃO DEFERIMENTO da IMPUGNAÇÃO apresentada. Em face disso, 
a Comissão Municipal de Licitação ordenou a publicação desta decisão na Imprensa Oficial 
Eletrônica do Município e a disponibilização desta Ata no site oficial do município: 
www.bebedouro.sp.gov.br, bem como, ordenou a expedição das respectivas notificações via 
correio "carta registrada com aviso de recebimento AR" e/ou por meio eletrônico (e-mail), 
comunicando a presente deliberação à empresa impugnante e as demais que, porventura, 
tenham retirado o Edital nº 83/2023 da licitação modalidade Tomada de Preços nº 04/2023 
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para participação. A seguir, o Presidente da Comissão Municipal de Licitação, deu por 
encerrada a presente sessão, do que, para constar, foi lavrada a presente Ata, que depois de 
lida e achada conforme, segue devidamente assinada pelos presentes. Eu, Luiz Felipe 
Lopes, secretário, a digitei. Bebedouro, onze de outubro do ano de dois mil e vinte e três. 
 
     À COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 Tiago Ambrósio Alves     Luiz Felipe Lopes 
       - Presidente -            - Secretário - 
 
 
 
 
 
 
 
 Paulo Sérgio Garcia Sanchez    Rodrigo Galvão Moura 
       - Membro -            - Membro - 
 
 
 
 
 
 
 
     Maira Rodrigues Ducatti 
      Membro 
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